
Ofício 3.926/2025

De: Ana P. - GAB

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 03/07/2025 às 18:23:18

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Resposta Pedido de Informação nº 36 - referente aos convênios com associações.

 

 Senhor Presidente.

Senhores Vereadores(a);

Pelo presente, segue, em anexo, resposta ao pedido de informação nº 36/2025, de autoria do Vereador Marcelo
Maron, referente aos convênios com associações.

Segue em anexo a resposta.

 Sem mais, permaneço a disposição.

Arion Luiz Borges Braga

Prefeito Municipal.

_

Ana Elise Goldbech Krolow Wenske 

Chefe de Gabinete do Prefeito

Anexos:
36.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

COOPERATIVISMO E RECURSOS HIDRICOS – SMAPCRH 

 

Planilha de controle de equipamentos em termo de Autorização de uso via 

SMAPCRH 

Conforme Lei Municipal Nº 4.602 de 16 de fevereiro de 2018 que institui o 

Programa Municipal de Patrulhas Agrícolas e dá Outras Providências 

encaminhamos a lista de entidades com termos de autorização vigentes 

firmados com a municipalidade, assim como, em anexo os referidos termos. 

 

- Associação: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Coxilha do Fogo 

e Arredores. 

Localidade: Coxilha do Fogo, 3º distrito de Canguçu.  

- Associação: Associação Comunitária Novo Grupo da Favila. 

Localidade: Favila, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Cooperativa União dos Agricultores Familiares de Canguçu e 

Região 

Localidade: Avenida Exército Nacional nº 225. 

- Associação: Associação Comunitária Dona Luiza do Passo do Maria Antônia. 

Localidade: Passo do Maria Antônia, 4º distrito de Canguçu. 

- Associação: Cooperativa Terra Nova de Canguçu Ltda 

Localidade: Assentamento Renascer, 2º distrito. 

- Associação: Cooperativa dos Apicultores e Fruticultores da Zona Sul - 

CAFSUL 

Localidade: Colônia Maciel 8º Distrito de Pelotas. 

- Associação: Grupo de Apoio Comunitário São João Batista 



 
Localidade: Chácara do Paraíso, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Cooperativa Sul Ecológica de Agricultores Familiares Ltda 

Localidade: R. Gen. Argolo, 467 - Centro, Pelotas – RS 

- Associação: Associação Comunitária dos Remanescentes de Quilombolas do 

Cerro da Boneca. 

Localidade: Cerro da Boneca, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação dos Moradores do Alto Alegre 

Localidade: Alto Alegre, 5º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Florida lll 

Localidade: Florida, 2º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária da Harmonia 

Localidade: Harmonia, 3º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de cooperação Sepé Tiaraju – ASCOSETI 

Localidade: Remanso, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Rincão dos Marques 

Localidade: Rincão dos Marques, 4º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária José Francisco Meireles do Santo 

Antônio. 

Localidade: Santo Antônio, 3º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Desenvolvimento Comunitário do Pantanoso. 

Localidade: Pantanoso, 2º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Novo Grupo Canguçu Velho. 



 
Localidade: Canguçu Velho, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Regional dos Pequenos Agricultores – ARPA. 

Localidade: Rua Hipólito Ribeiro, 37, Canguçu/RS. 

- Associação: Associação de Agricultores Santo Ângelo 

Localidade: Coxilha dos Amaral, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária da Costa do Arroio Grande. 

Localidade: Costa do Arroio Grande, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Centro Comunitário e Recreativo da Gloria 

Localidade: Gloria, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Cooperação dos Assentamentos do Município de 

Canguçu. 

Localidade: Cordilheira, 5º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Agricultoras do Assentamento Herdeiros da Luta. 

Localidade: Remanso, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Desenvolvimento Comunitário Capão Bonito. 

Localidade: Posto Branco, 2º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Unidos pelo Agro  

Localidade: Solidez, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Agricultores da Vila Silva 

Localidade: Vila Silva, 3º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Unidos pelo Trabalho. 

Localidade: Solidez, 1º distrito de Canguçu. 



 
- Associação: Associação dos Trabalhadores Rurais do Assentamento 

Renascer. 

Localidade: Renascer, 2º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação de Agricultores Familiares e Moradores da Baixada 

do Rodeio. 

Localidade: Baixada do Rodeio, 3º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Remanescentes de Quilombo da Favila. 

Localidade: Favila, 1º distrito de Canguçu. 

- Associação: Associação Comunitária Escola Família Agrícola  

Localidade: Centro de Treinamento de Agricultores de Canguçu – CETAC. 

- Associação: Associação Comunitária Santa Marta da Favila. 

Localidade: Favila, 1º distrito de Canguçu. 

 

Estamos em processo constante de vistoria, recolhimento de equipamentos 

inservíveis, licitações de novos implementos e maquinários, estando o referido 

programa a cargo do Departamento de Agricultura e Pecuária da SMAPCRH. 

 

Michel Aldrighi Gonçalves 

Eng. Agrônomo da SMAPC 

















































TERMO     DE     AUTORIZAÇÃO DE     USO DE     BEM         PÚBLICO      

“TERMO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  BEM 

PÚBLICO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS E A 

COOPERATIVA  UNIÃO  DOS  AGRICULTORES 

FAMILIARES DE CANGUÇU E REGIÃO -  UNAIC 

COOPERATIVA”.

O  MUNICÍPIO DE CANGUÇU,  Pessoa Jurídica  de  Direito 

Público  Interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  88.861.430/0001-49,  com sede  na  Praça  Dr. 

Francisco Carlos dos Santos, 240, representado neste ato, pelo Prefeito Municipal, Senhor 

ARION LUIZ BORGES BRAGA, portador da RG nº. 9038437878, CPF nº. 446.209.000-

44,  doravante  denominada  simplesmente  PREFEITURA  e  a  COOPERATIVA UNIÃO 

DOS  AGRICULTORES  FAMILIARES  DE  CANGUÇU  E  REGIÃO  -  UNAIC

COOPERATIVA , inscrita no CNPJ: 11.396,328/0001-95, situada no endereço: Av. Exército 

Nacional,  225,  Centro,  Canguçu,  representado  neste ato  por  seu  Presidente,  CLEU  DE 

AQUINO FERREIRA, portador do RG nº 5039898464, CPF nº 446. 145. 600 - 59,

doravante denominado simplesmente AUTORIZADA, resolvem de comum acordo firmar o 

presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO em consonância com a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, firmado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS e a COOPERATIVA UNIÃO , tem por

objeto constituir em benefício da AUTORIZADA, o direito de uso de UM (01) VEÍCULO 

FURGÃO: Nova Renault Master L1H1 – Chassi: 93YFf620009SJ143997 – Cor Branco

389 – Ano Modelo: 2025 – Ano de fabricação 2024. Placa JDL4F21. RENAVAN: 

01431412721. Número de CRV: 254313739319. Patrimônio número: 812118.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os bens públicos a que se referem a 

presente autorização, foram adquiridos pela Prefeitura Municipal de Canguçu, por meio de 

Processo Licitatório, modalidade pregão eletrônico Nº 87/2024 e processos administrativos Nº
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13.432/2024  e  13.433/2024,  adquiridos  com recursos  provenientes  do  MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR – MDA – Emenda

Parlamentar e Contrapartida Municipal, convênio nº 901468/2020 e tem por finalidade utilizar 

o  veículo  no  transporte  de  pequenas  cargas  incrementando  e  dando  maior  agilidade  e 

economia  ao  processo  de  transporte,  comercialização  e  demais  provimentos  relativos  a 

produção das famílias de agricultores familiares, sendo assim imprescindível e justificável 

para atender a demanda.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FINALIDADE

A presente AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO,

tem por objetivo a utilização plena dos bens, a fim de assegurar o bem estar e o progresso  

econômico e social dos agricultores assistidos pela AUTORIZADA, razão pela qual, o mesmo 

somente  poderá  ser  utilizado  para  fins  de  desenvolvimento  das  atividades  produtivas 

pertinentes.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DAS  ATRIBUIÇÕES  DOS

PARTÍCIPES

I – À AUTORIZADA caberá:

a) utilizar os bens objeto deste convênio exclusivamente para o 

fim especificado no parágrafo único da Cláusula Primeira deste termo;

b) ser responsável pela correta utilização do bem, sendo de sua 

única e exclusiva responsabilidade a guarda do veículo, arcando com as despesas de consumo 

e manutenção desse bem, entre outras necessárias para o correto uso do mesmo;

c) emitir  relatório  técnico  semestral  da  utilização  dos  bens, 

devendo este ser enviado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Cooperativismo e 

Recursos Hídricos;

prazo de garantia;
d) conservar e manter, as suas expensas, os bens cedidos, após o

e) restituir ao fim do presente contrato, independentemente de

aviso ou notificação, os equipamentos objetos da presente concessão, em bom estado de 

conservação.
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f) contratar operador de máquinas responsável pela realização 

dos serviços com os equipamentos se necessário;

g) arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  do 

projeto,  inclusive  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  sociais,  fiscais,  comerciais  e 

quaisquer outras despesas relativas ao uso do bem;

II - A PREFEITURA caberá:

a) colocar  à  disposição  da  AUTORIZADA,  máquinas  e  os 

equipamentos discriminados na Cláusula Primeira;

b) verificar o cumprimento do Termo de Autorização de Uso de

Bem Público;

c) acompanhar sua utilização prevista neste TERMO DE

AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, através de seus técnicos, verificando sua 

correta utilização e avaliando os resultados, resguardando os critérios para sua utilização;

d) receber da AUTORIZADA o relatório semestral  da

utilização dos bens;

e) efetuar o recolhimento dos bens, quando comprovado o mau

uso e recolocá-lo em local adequado.

III – A TODOS OS PARTÍCIPES caberá:

Adotar  as  medidas  necessárias  na  área  de  suas  respectivas 

atribuições para a correta utilização e manutenção dos bens conforme prevê este TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

O descumprimento de qualquer Cláusula contratual sujeitará a 

COOPERATIVA  à multa de 10% sobre o preço total do equipamento, sem prejuízo das 

ações civis e ou penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Para efeitos dessa Cláusula,  considera-se valor total do presente 

Termo de Concessão de Uso a importância de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil  

reais), referente à utilização do bem cedido.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE
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A CONCESSIONÁRIA desde já autoriza a qualquer tempo, o 

acesso  aos  equipamentos  ao  representante  da  PREFEITURA,  desde  que  devidamente 

credenciado para fins de fiscalização do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 

neste termo.

CLÁUSULA SEXTA: DA GUARDA

É de responsabilidade única e exclusiva da  AUTORIZADA, a 

guarda  dos  bens  objeto  deste  termo,  os  quais  estão  devidamente  lançados  no  Núcleo  de 

Patrimônio desta Prefeitura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

É vedado ainda a  AUTORIZADA,  negociar ou por qualquer 

outra forma transferir a terceiros a posse ou a utilização dos bens objeto deste termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência  do presente  termo é de 05 (cinco)  anos 

contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  mediante 

Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS

Para  execução dos  trabalhos  previstos  neste  instrumento,  não 

haverá  transferência  de  recursos  entre  os  participes  deste  termo,  devendo  cada  ente 

disponibilizar os recursos para a execução das obrigações do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

Este TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM

PÚBLICO, poderá ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por qualquer das partes, 

ficando os entes responsáveis pelas obrigações contraídas até o fim das ações específicas em 

andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA AÇÃO

PROMOCIONAL
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Fica  vinculada  à  legislação  vigente,  toda  e  qualquer  ação 

promocional  em função  deste  instrumento,  devendo-se,  quando  for  o  caso  ser  destacado 

obrigatoriamente a participação da  PREFEITURA  e da  AUTORIZADA,  sendo vedada a 

utilização pelos partícipe de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES

Este TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM

PÚBLICO, poderá ser modificado através de Termo Aditivo, de comum acordo entre as 

partes, desde que não seja alterado o seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

A  eficácia  do  presente  TERMO  fica  condicionada  a  sua 

publicação pela PREFEITURA, em extrato no jornal de publicações oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Canguçu para a solução de 

quaisquer controvérsias advindas deste termo não resolvidas administrativamente.

E por estarem assim ajustadas e acordadas, as partes assinam o 

presente  Termo  em  04  (quatro)  vias  de  igual  teor  e  forma,  juntamente  com  02  (duas)  

testemunhas, para que se produzam os legítimos efeitos jurídicos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE CANGUÇU/RS;  22 DE ABRIL DE 2025.

ARION LUIZ BORGES BRAGA

Prefeito Municipal

______________________________________________

CLEU DE AQUINO FERREIRA

COOPERATIVA UNIÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE CANGUÇU E 

REGIÃO - UNAIC COOPERATIVA
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TESTEMUNHAS:

1. André Quandt Klug
2. Michel Alduigui Gonçalves
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

 

Atualização de Termo  

 

“TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 

PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS E A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS REMANESCENTE DE 

QUILOMBOS DO CERRO DA BONECA E 

ARREDORES REFERENTE A IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS” 

 

O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o no 88.861.430/0001-49, localizada na Praça Francisco Carlos dos Santos, 

nº 420, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MARCUS VINICIUS MULLER 

PEGORARO, doravante denominado MUNICÍPIO; e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS REMANESCENTE DE QUILOMBOS DO CERRO DA BONECA 

E ARREDORES, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.864.973/0001-83, com endereço no Cerro da Boneca 1º Distrito de Canguçu/RS, 

neste ato representadas por EDINILSON DIAS LEAL, inscrito no CPF nº 992.937.140-

00, residente e domiciliado na Coxilha dos Cunhas 1º Distrito de Canguçu , doravante 

denominado AUTORIZADA, firmam o presente com base nas cláusulas adiante 

avençadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 Autorização para uso de uma Enxada Rotativa Encanteiradora Lavrale 

(usada), número de patrimônio 49.719, tendo por objetivo a utilização plena do bem, a 

fim de assegurar o bem estar e o progresso econômico e social dos trabalhadores da 

Associação acima descrita, razão pela qual, o mesmo somente poderá ser utilizado 

para fins de desenvolvimento das atividades produtivas no Município de Canguçu. 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES 

 

I - À AUTORIZADA caberá: 

a) utilizar o bem objeto deste termo em suas atividades no Município de Canguçu 

conforme o fim especificado na Cláusula Primeira; 

b) ser responsável pela correta utilização do bem, sendo de sua única e exclusiva 

responsabilidade a sua guarda, arcando com as despesas de consumo e manutenção 

desse bem, entre outras necessárias para o correto uso do mesmo; 

c) conservar e manter, as suas expensas, o bem objeto deste termo; 

d) restituir ao fim do presente contrato, independentemente de aviso ou notificação, o 

bem objeto da presente autorização, em bom estado de conservação; 

e) arcar com todas as despesas decorrentes da execução do projeto, inclusive 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais, bem como 

qualquer dano causado durante o uso do equipamento; 

 

II - Ao MUNICÍPIO caberá: 

a) colocar à disposição da autorizada o bem descrito na Cláusula Primeira; 

b) verificar o cumprimento do Termo de Autorização de Uso de Bem Público; 

c) acompanhar a utilização do bem previsto neste termo, verificando sua correta 

utilização e avaliando os resultados, resguardando os critérios para sua utilização; 

d) efetuar o recolhimento do bem, quando comprovado o mau uso e recolocá-lo em 

local adequado. 

 

III – A TODOS OS PARTÍCIPES caberá:  

a) adotar as medidas necessárias na área de suas respectivas atribuições para a 

correta utilização e manutenção do bem conforme prevê este termo. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PROIBIÇÕES  

 

 O autorizado, usuário, fica expressamente proibido de transferir, ceder, 

emprestar, locar, vender, alienar, à qualquer titulo, o objeto deste termo.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE  

  



 

 A validade do presente instrumento será de 5(cinco) anos podendo ser 

prorrogado por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

 O descumprimento de qualquer Cláusula sujeitará a autorizada à multa de 10% 

sobre o valor total do equipamento, sem prejuízo das ações civis e ou penais cabíveis. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeitos dessa Cláusula, considera-se o valor total do 

presente equipamento (Enxada Rotativa Encanteiradeiara usada) de R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE  

 

 A autorizada desde já autoriza a qualquer tempo, o acesso a enxada rotativa 

encanteiradora usada, ao representante da Prefeitura, desde que devidamente 

credenciado para fins de fiscalização do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GUARDA 

 

 É de responsabilidade única e exclusiva da autorizada, a guarda do bem objeto 

deste termo. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO  

 

 Este termo poderá ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por 

qualquer das partes, ficando os entes responsáveis pelas obrigações contraídas até o 

fim das ações específicas em andamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 

 Fica vinculada à legislação vigente, toda e qualquer ação promocional em 

função deste instrumento, devendo-se, quando for o caso ser destacado 

obrigatoriamente a participação dos entes envolvidos, sendo vedada a utilização pelos 

partícipes de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Canguçu para a solução de quaisquer 

controvérsias advindas deste termo não resolvidas administrativamente. 

 E por estarem assim ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente 

Termo em vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para 

que se produzam os legítimos efeitos jurídicos. 

 

Canguçu, 18 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EDINILSON DIAS LEAL 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS REMANESCENTE DE 

QUILOMBOS DO CERRO DA BONECA E ARREDORES 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1 - ____________________________    2 - ____________________________ 





































































Memorando 9- 9.651/2023

De: Igor M. - SMIR-ADM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/06/2023 às 15:30:00

Setores envolvidos:

GAB, SMAPC, SMAE, SMIR-ADM

Termos associações entrega tratores- emenda Marcelo Moraes

 

 Boa Tarde.

Em anexo o termo da Associação Comunitaria do Novo Canguçu Velho 

_

Igor Otto Muller 

coordenador de serviços da infraestrutura rural

Anexos:

Termo_cangucu_velho.pdf
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

 
 

“TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS E A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS PELO 
AGRO”. 

 
O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.861.430/0001-49, com sede na Praça Dr. 
Francisco Carlos dos Santos, 240, representado neste ato, pelo Prefeito Municipal, Senhor 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, portador do CPF nº. 008.255.180-40, 
doravante denominada simplesmente PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
UNIDOS PELO AGRO, inscrita no CNPJ nº 58.338.554/0001-83, situado na Localidade da 
Solidez, 1º distrito de Canguçu, representado neste ato por seu Presidente, DANIEL 
RADATZ, portador do CPF nº 023.575.330-05, doravante denominado simplesmente 
AUTORIZADA, resolvem de comum acordo firmar o presente TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE USO em consonância com a Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
NOVO GRUPO DA FAVILA, tem por objeto constituir em benefício da AUTORIZADA, o 
direito de uso de UMA (01) RETROESCAVADEIRA - PLACA: IUL8682 - CHASSI: 
9B9214T84DBDT4530, patrimônio nº 811802. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O bem público a que se refere a 

presente autorização, foi adquirido pela Prefeitura Municipal de Canguçu por meio de doação 
do Estado do Rio Grande do Sul por meio do Termo de Doação nº 006/2024, buscando 
oportunizar aos agricultores familiares que de forma individual não teriam acesso ao presente 
equipamento, maximizando a produção e principalmente garantindo melhor qualidade de vida 
dos agricultores familiares do interior do município de Canguçu. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FINALIDADE 

A presente AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, 
tem por objetivo a utilização plena dos bens, a fim de assegurar o bem estar e o progresso 
econômico e social dos agricultores, razão pela qual, o mesmo somente poderá ser utilizado 
para fins de desenvolvimento das atividades produtivas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS 

PARTÍCIPES 

I – À AUTORIZADA caberá: 
a) utilizar os bens objeto deste termo exclusivamente para o fim 

especificado no parágrafo único da Cláusula Primeira; 
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b) ser responsável pela correta utilização do bem, sendo de sua 
única e exclusiva responsabilidade a sua guarda; 

c) emitir relatório técnico semestral da utilização do bem, 
devendo este ser enviado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Cooperativismo -
SMAPC; 

d) conservar e manter, as suas expensas, o bem público, após o 
prazo de garantia; 

e) restituir ao fim do presente contrato, independentemente de 
aviso ou notificação, o equipamento objeto da presente autorização, em bom estado de 
conservação. 

f) arcar com todas as despesas decorrentes da execução da 
parceria, inclusive obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais; 

II - A PREFEITURA caberá: 

a) colocar à disposição da AUTORIZADA, o equipamento 
discriminado na Cláusula Primeira; 

b) verificar o cumprimento do Termo de Autorização de Uso de 
Bem Público; 

c) acompanhar sua utilização prevista neste TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, através de seus técnicos, verificando sua 
correta utilização e avaliando os resultados, resguardando os critérios para sua utilização; 

d) receber da AUTORIZADA o relatório semestral da 
utilização dos bens; 

e) efetuar o recolhimento do bem, quando comprovado o mau 
uso e recolocá-lo em local adequado. 

III – A TODOS OS PARTÍCIPES caberá:  
Adotar as medidas necessárias na área de suas respectivas 

atribuições para a correta utilização e manutenção do bem conforme prevê este TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

O descumprimento de qualquer Cláusula contratual sujeitará a 
ASSOCIAÇÃO à multa de 10% sobre o preço total do equipamento, sem prejuízo das ações 
civis e ou penais cabíveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeitos dessa Cláusula, considera-se valor total do presente 
Termo de Concessão de Uso a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
referente à utilização do bem público. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE 

A AUTORIZADA desde já autoriza a qualquer tempo, o acesso 
aos equipamentos ao representante da PREFEITURA, desde que devidamente credenciado 
para fins de fiscalização do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA GUARDA 

É de responsabilidade única e exclusiva da AUTORIZADA, a 
guarda do bem objeto deste termo, o qual está devidamente lançado no Núcleo de Patrimônio 
desta Prefeitura. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 

É vedado ainda a AUTORIZADA, negociar ou por qualquer 
outra forma transferir a terceiros a posse ou a utilização do bem objeto deste termo. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente termo é de 05 (cinco) anos 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 

Para execução dos trabalhos previstos neste instrumento, não 
haverá transferência de recursos entre os partícipes deste termo, devendo cada ente 
disponibilizar os recursos para a execução das obrigações do presente termo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

Este TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO, poderá ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por qualquer das partes, 
ficando os entes responsáveis pelas obrigações contraídas até o fim das ações específicas em 
andamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AÇÃO 

PROMOCIONAL 

Fica vinculada à legislação vigente, toda e qualquer ação 
promocional em função deste instrumento, devendo-se, quando for o caso ser destacado 
obrigatoriamente a participação da PREFEITURA e da AUTORIZADA, sendo vedada a 
utilização pelos participes de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Este TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO, poderá ser modificado através de Termo Aditivo, de comum acordo entre as 
partes, desde que não seja alterado o seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Canguçu para a solução de 
quaisquer controvérsias advindas deste termo não resolvidas administrativamente. 
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E por estarem assim ajustadas e acordadas, as partes assinam o 
presente Termo juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que se produzam os legítimos 
efeitos jurídicos. 

 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CANGUÇU/RS., 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

DANIEL RADATZ  
Presidente da Associação Comunitária Unidos pelo Agro 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1- _____________________________2- ______________________________ 
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Protocolo 18- 6.790/2024

De: Michel G. - SMAPC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 04/09/2024 às 15:15:26

Setores envolvidos:

GAB, SMAPC, SMAPC - ADM, GAB - PM, SMF - ALM PAT, SMF - NTF - PROT, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Concessão de Maquinário

 

 Prezado,

Encaminho em anexo para assinatura o Termo de Autorização de Uso firmado entre a Prefeitura Municipal de
Canguçu e a Associação Comunitária Santa Marta da Favila. 

Batedeira de Cereais  Nº 810710

_

Michel Aldrighi Gonçalves 

Eng. Agrônomo

Diretor da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Cooperativismo

 

Anexos:
Termo_de_Autorizacao_de_Uso_Santa_Marta_da_Favila.pdf
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 

PÚBLICO 
 

 
O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 88.861.430/0001-49, com sede na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, 240, 
representado neste ato, pelo Prefeito Municipal, Senhor MARCUS VINICIUS MULLER 
PEGORARO, portador da RG nº. 1083758721, CPF nº. 008.255.180-40, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA e a ASSOCIACAO COMUNITÁRIA SANTA 
MARTA DA FAVILA, inscrita no CNPJ nº 55.305.632/0001-55, situado na Localidade da 
Favila - 1º distrito deste Município, representado neste  ato por seu Presidente, MARIO 
MARONE, portador do RG nº 5043530822, CPF nº 446.219.570-15, doravante denominado 
simplesmente AUTORIZADA, resolvem de comum acordo firmar o presente TERMO 
ADITIVO, em consonância com a Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO e PARÁGRAFO UNICO DA CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES, 
inserindo ao presente termo UMA (01) PLAINA HIDRAULICA TRASEIRA KOHLER, Nº 
DE SÉRIE 21/1330 e UM (01) TRATOR LS P90 PLUS, modelo PLUS 90, oriundos do 
Convênio MAPA 889764/2019 Emenda Parlamentar Marcelo Moraes, ficando os mesmos 
com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
SANTA MARTA DA FAVILA, tem por objeto constituir em benefício da AUTORIZADA, o 
direito de uso de UM (01) BATEDEIRA DE CERAIS COMPACTA COM PNEUS 
MAQTRAN MARCA VENCEDORA, COR AZUL E AMARELA ANO 2023, patrimonio nº 
810710; UM (01) TRATOR LS P90 PLUS, modelo PLUS 90, Número de série Chassi: 
9BLPO9002NG000041, série CML 2494029778 e Patrimônio nº. 809513; UMA (01) 
PLAINA HIDRAULICA TRASEIRA KOHLER, número de série 21/330, patrimônio nº 
809514. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES  
PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeitos dessa Cláusula, considera-se valor total do presente 
Termo de Concessão de Uso a importância de R$314.400,00 (trezentos e catorze mil e 
quatrocentos reais), referente à utilização dos bens cedidos. 

E por estarem assim ajustadas e acordadas, as partes assinam o 
presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, para que se produzam os legítimos efeitos jurídicos. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CANGUÇU/RS., 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MARIO MARONE   
Presidente da Associação Comunitária Santa Marta da Favila 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1- _____________________________2- ______________________________ 
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